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DESCRITORES
Suspensão provisória de deliberações sociais    >    Sociedade comercial    >    Cônjuges    >    Ex-
cônjuges    >    Titular da quota    >    Sócio gerente    >    Destituição    >    Deliberação maioritária

SUMÁRIO
I- A circunstância de a sociedade ter sido constituída na constância do casamento entre si dos dois únicos
sócios, celebrado em regime de comunhão geral de bens, em que a mulher ficou como titular de uma
quota no valor nominal de € 173.581,67 e o marido com uma quota no valor nominal de € 325.216,23,
não implica a consideração de que as quotas são iguais. 
II- É considerado sócio, no âmbito das relações com a sociedade, aquele que no contrato de sociedade
surge como titular da quota, ou seja, a administração da quota incumbe em exclusivo ao cônjuge
formalmente titular da mesma.
III- Com a dissolução do casamento dos dois únicos sócios por divórcio, sem que tenha havido partilha, a
forma de administração de cada uma das quotas e do inerente exercício dos direitos e deveres
societários não se altera. Apenas ocorre uma modificação da vertente patrimonial das duas participações
sociais, que inequivocamente integram o património indiviso do dissolvido casal.
IV- Não sendo atribuído pelo contrato de sociedade um direito especial à gerência e não existindo
qualquer outra cláusula estatutária em contrário, o sócio-gerente não goza do privilégio de só poder ser
destituído por justa causa e judicialmente. O sócio-gerente pode ser destituído da gerência sem
invocação de justa causa e através de deliberação social.
V- Nada dispondo o contrato de sociedade em contrário, um sócio-gerente pode ser destituído (sem
invocação de justa causa) por deliberação simplesmente maioritária, não se exigindo a maioria
qualificada.
VI- Tendo sido submetida a votação a proposta de destituição do sócio-gerente e estando apenas
presente um sócio, cuja quota representa 65,20% do capital social da sociedade, que votou a favor da
sua aprovação, a proposta considera-se aprovada com a totalidade dos votos emitidos.
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Fonte: http://www.dgsi.pt
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